
     LEI MUNICIPAL Nº 298/01, DE 17 DE JANEIRO DE 2.001.



“CRIA CARGO EM COMISSÃO DE COORDENADOR PEDAGÓGICO”





ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguintes:





L E I


Art. 1º - Fica criado o cargo em comissão de Coordenador Pedagógico, padrão 06, coeficiente 3,75, da Lei Municipal 004/93.


Art. 2º - É atribuição do cargo o planejamento do trabalho docente, além de toda coordenação pedagógica nas escolas municipais.


Art. 3º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.




GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, aos 17 de janeiro de 2.001.

                                                 ELIO TROMBETTA

                                                  PREF.MUNICIPAL.

Registra-se. Publique-se.

        Data Supra.

Carlos Ney Agostini

  Sec. Mun. de Adm.

